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de Selecção, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02.

18 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula: OF= 
50 %xPC+25 %xAP+25 %xEPS ou OF=50 %xAC+25 %xEAC+25 %x
EPS. Se o número de candidatos for igual ou superior a 30, a ordenação 
final resulta da seguinte fórmula: OF=70 %xPC + 30 %xEPS.

19 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada.

20 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, bem como a falta de comparência 
do candidato a qualquer um dos métodos de selecção equivale à desis-
tência do concurso.

21 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

24 — A lista unitária da ordenação final, após homologação, é publi-
citada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Edifício dos Paços 
do Concelho e disponibilizada na página electrónica.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Barcelos e por extracto, no prazo máximo de três dia úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Sempre que exista, a notificação aos candidatos será feita por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

28 — Composição do Júri:
Presidente: Eng.º António Luís Lemos da Silva Corrêa, Director de 

Departamento de Obras Municipais e Conservação;
Vogais efectivos: Eng.ª Adelina Rosa Araújo Ribeiro da Silva, Chefe 

de Divisão de Obras, e Dr.ª Ana Maria do Rio Vila -Chã, Chefe de Divisão 
de Recursos Humanos;

Vogais suplentes: Eng.º Carlos Alberto de Sá Araújo, Chefe de Divi-
são de Conservação, e Eng.ª Adosinda das Dores Silva Basto Pereira, 
Directora do Departamento Planeamento e Gestão Urbanística.

29 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

Barcelos, 15 de Março de 2010. — O Vereador com competência 
delegada, Dr. Domingos Ribeiro Pereira.

303052277 

 MUNICÍPIO DE BARRANCOS

Aviso n.º 6792/2010

(Renovação da comissão de serviço do chefe de Divisão
de Acção Sócio -Cultural)

Para os devidos efeitos, torno público que pelo meu despacho de 22 
de Fevereiro de 2010, exarado na informação n.º 17/DASC/2010, e no 
uso das competências que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo n.
º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11/01, renovei a comissão de serviço de Jacinto Domingos Mendes 
Saramago, licenciado em Sociologia, no cargo de chefe de Divisão 
de Acção Sócio -Cultural, nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15/01, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30/8, aplicada a 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2003, de 20/04, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07 de Junho, pelo período 
de mais três anos, com início a partir de 29 de Abril de 2010.

Paços do Município de Barrancos, 16 de Março de 2010. — O Pre-
sidente, /Dr. António Pica Tereno/

303061998 

 Aviso n.º 6793/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação
 jurídica de emprego público por tempo determinado

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos termos do artigo 50.º, 
ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao abrigo do dis-
posto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se público, que por despacho do Presidente da 
Câmara de 18 de Janeiro 2010, precedido de aprovação pela deliberação 
n.º 011/CM/2010, de 13/01, foi autorizada a abertura do procedimento 
concursal comum com vista ao recrutamento de um assistente técnico, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do Município de Barrancos, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado — termo resolutivo certo, pelo prazo de um ano renovável 
por igual período, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Descrição Sumária das Funções: Um assistente técnico da carreira/ca-
tegoria de Assistente Técnico, para desempenhar funções, no âmbito da 
Divisão de Administrativa e Financeira/Secção de Pessoal Expediente 
Geral e Arquivo (DAF), designadamente:

Assegurar o expediente dos processos que correm na Divisão Adminis-
trativa e Financeira; Organizar os procedimentos administrativos referen-
tes aos Programas Ocupacionais, Estágios Profissionais; Assegurar, nos 
termos legais os processos respeitante ao seguro do pessoal e organiza 
os processos de acidentes em serviço/trabalho; Assegurar a recepção, re-
gisto, classificação, distribuição e expedição da correspondência e outros 
documentos, dentro dos prazos respectivos; Promover a divulgação pelos 
serviços das normas internas e demais directivas de carácter genérico; 
Assegurar todas e demais tarefas inseridas na respectiva área funcional, 
bem como outras atribuídas por lei e ou decisão superior.

1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a descrição do conteúdo funcional não pode, em caso algum, 
e sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 271.º da Constituição, 
constituir fundamento para o não cumprimento do dever de obediência e 
não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente 
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional.

2 — Legislação Aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro e Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto  -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro.

3 — Local de Trabalho — O local de trabalho situa -se no Edifício 
dos Paços do Município de Barrancos.

4 — Prazo de Validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

5 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Habilitações Literárias: Escolaridade obrigatória conforme alí-
nea b) n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro cor-
respondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira do 
posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

7 — Após consulta à Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público através da página electrónica esta informa que a consulta por 
escrito à ECCRC está temporariamente dispensada até à publicitação do 
primeiro procedimento concursal para constituição de reservas.

8 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

9 — Tendo em conta os princípios da racionalização e da eficiência, 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

10 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão, 
definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são 
os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
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c) Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou não 
interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

11 — Prazo e Forma para apresentação das candidaturas:
11.1 — O prazo para apresentação das candidaturas são de 10 dias 

úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preen-
chimento de formulário tipo, disponível na Secção de Pessoal desta 
Autarquia, encontrando -se o formulário tipo também disponível no site 
da Câmara Municipal de Barrancos, no endereço, www.cm -barrancos.
pt, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profissão, 
data de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do bilhete de 
identidade bem como o seu serviço emissor, número de contribuinte, re-
sidência, código postal, telefone e endereço electrónico, caso exista).

O Formulário tipo poderá ser entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal, desta Autarquia ou remetido pelo correio registado com aviso de 
recepção até ao término do prazo, para Câmara Municipal de Barrancos, 
Praça do Município, 2 — 7230 -030 Barrancos.

Apresentação de candidaturas em suporte de papel, deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de 
habilitações literárias, fotocópia do bilhete de identidade e do número 
fiscal de contribuinte e currículo vitae detalhado, actualizado, datado e 
assinado, e a apresentação das candidaturas por via electrónica deverá 
ser acompanhada, sob pena de exclusão, do respectivo currículo datado 
e actualizado.

Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos re-
feridos nas alíneas a), b), c), d) e alínea e) do n.º 10 do aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

12 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

12.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

13 — Quotas de Emprego:
13.1 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 

n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

13.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência, devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos 
termos do diploma supra mencionado.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “a 
Administração  -Pública”, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final dos métodos, desde que os solicitem.

16 — Composição do Júri: Presidente — Lurdes Mendes Saramago 
Agulhas, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, em regime de 
substituição.

Vogais efectivos: Jacinto Domingos Mendes Saramago, chefe da 
Divisão de Acção Sócio -Cultural, que substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Dalila de Fátima Martins Guerra, chefe da 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

Vogais suplentes: Manuel Damião Godinho, Coordenador Técnico e 
Francisco José Pelicano Rúbio, Assistente Técnico.

17 — Métodos de Selecção — Os métodos de selecção a utilizar são: 
Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC).

Avaliação Curricular — (40 %) — Visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, ou profissional, no 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas, e a avaliação de desempenho 
obtida. Para tal, serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 

Habilitações académicas ou curso equiparado, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HA × 30 % + FP × 30 % + EP × 40 %

Ou, se o candidato já executou atribuição, competência ou actividade 
idêntica às do posto de trabalho a ocupar:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %

Em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional, nas actividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidate;
AD = Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicável.
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências: (60 %) — Visa 

obter através de uma selecção interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

Classificação Final — A Classificação Final será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores através da seguinte fórmula:

CF = 0,4 AC + 0,6 EAC

Sendo que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

18 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os cri-
térios de referência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.1 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

18.2 — Excepcionalmente, designadamente, quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos 
(Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências), a 
entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
selecção obrigatório a avaliação curricular.

19 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público no Edifício dos Paços do 
Município e disponibilizada no site da Câmara Municipal de Barrancos 
(www.cm -barrancos.pt).

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso, será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da 
República), na página electrónica da Câmara Municipal de Barrancos 
e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

Paços do Município de Barrancos, 17 de Março de 2010. — O Pre-
sidente, Dr. António Pica Terreno.

303062061 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 6794/2010
Torna -se público que, nos termos do disposto no artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicado à Administração Local por força do disposto 
no artigo 9.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, conforme publicação no 
site da Bolsa de Emprego Público e em jornal de expansão nacional, em 
24 e 25 de Setembro de 2009 respectivamente, foi aberta a inscrição com 
vista ao recrutamento para o cargo de direcção intermédia de 2.º grau, 
correspondente a Chefe de Divisão Administrativa e Financeira.

Aplicados os métodos de selecção previamente definidos (avaliação 
curricular e entrevista) foi reconhecido que a candidata Dr.ª Eugénia 
Maria Vasques Lopes Sargento Grilo, reúne os requisitos legais e pos-




